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EXPEDIENTE 

O Diário Oficial do Município de Viradouro, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo 
conteúdo aqui publicado. 

ACERVO 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Viradouro poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: www.viradouro.sp.gov.br 
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.viradouro.dioe.com.br 
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito 
e independente de qualquer cadastro. 

ENTIDADES 

Prefeitura Municipal de Viradouro 
CNPJ 45.709.912/0001-75 
Praça Major Manoel Joaquim, nº 349 
Telefone: (17) 3392-8800 
 

Câmara Municipal de Viradouro 
CNPJ 60.256.484/0001-66 
Praça Francisco Braga, nº 84 
Telefone: (17) 3392-1131 
 

Saneamento Ambiental de Viradouro – SAV 
CNPJ 08.770.526/0001-62 
Praça da Matriz, nº 156 
 

IMPREV – Instituto Municipal Prev. de Viradouro 
CNPJ 05.249.019/0001-90 
Praça Francisco Braga, nº 58 
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PORTARIA Nº 468/2013 

“Designa Gestor e Responsável Técnico 

do convênio a ser firmado com a 

Secretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento Regional do Estado de 

São Paulo.” 

MAICON LOPES FERNANDES, Prefeito 
Municipal de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,  

Resolve baixar a seguinte Portaria, 

Designa a Sra. Eliana de Cássia Galão Cardoso 
Silveira, RG:- 16.177.395 e CRC nº 1SP215437/0-8, 
Contadora e o Sr. Geraldo Guarnieri Caldana, RG 
11.245.840, Engenheiro Civil, devidamente 
habilitado, CREA nº 0601940133, para, 
respectivamente, exercerem as funções de GESTOR 
E RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser 
firmado com a Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, 
cujo objeto é Infraestrutura Urbana. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 05 de setembro de 
2013. 

MAICON LOPES FERNANDES 

Prefeito Municipal 

Código Localizador: RLOAQC1P 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA S.E Nº 046/2013 

“Dispõe sobre admissão de docente em 

caráter temporário e por tempo 

determinado, para ministrar aulas em 

Escola Municipal de Ensino 

Fundamental.” 

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária 
Municipal da Educação de Viradouro, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando o Artigo 37-IX da Constituição 
Federal de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 
de 12 de Janeiro de 2006, que dispõe sobre a 
contratação de docentes para ministrar aulas, em 
caráter temporário, em estabelecimentos municipais 
de Ensino Fundamental e de Ensino Infantil de 
Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 de 28 de junho de 
2002, que dispõe sobre a contratação de pessoal, 
por tempo determinado, para atender necessidade 
temporária e dá providências correlatas;  

Considerando as disposições da Lei 
Complementar Municipal nº 15/006 (Estatuto do 
Magistério), notadamente em seus art. 17, inciso II, 
art. 18, que dispõe sobre a admissão de docentes 
em caráter temporário, e art. 58 e 60, que dispõe 
sobre as substituições de docentes; 

Considerando que a Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
estabeleceu princípios, normas e regras de gestão 
fiscal responsável de controle mensal das receitas e 
despesas, incluindo limite de gastos com pessoal; 

RESOLVE: 

Fica admitida, em caráter temporário, mediante 
remuneração prevista pela legislação vigente, a 
docente Sra. EDIONETH ALVES NUNES RIBAS, RG 
26.887.131-0, para ministrar aulas como Professor 
de Educação Básica II (PEB II), disciplina 
Português/Redação, na EMEF “Milton Marçal Vieira”, 
no período de 12 de Setembro de 2013 a 27 de 
Setembro de 2013, em substituição a Sra. Lucia 

PODER EXECUTIVO DE VIRADOURO 

Atos Oficiais 

Secretaria de Educação - Atos Oficiais 

 Município de Viradouro – Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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Helena Biagi Gasparini , afastada por motivo de 
Licença Saúde, no período de 29 de Setembro de 
2013 a 27 de Setembro de 2013. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação,  revogadas as disposições contrárias. 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 11 de Setembro 
de 2013. 

VALÉRIA ROCHA MANTELLI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Código Localizador: 8N5QT/4K 

PORTARIA S.E Nº 047/2013 

“Dispõe sobre admissão de docente em 

caráter temporário e eventual, por 

tempo determinado, para ministrar aulas 

em Escola Municipal de Ensino 

Fundamental.” 

VALÉRIA ROCHA MANTELLI, Secretária 
Municipal da Educação de Viradouro, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando o Artigo 37-IX da Constituição 
Federal de 1998, bem como a Lei Municipal nº 2.360 
de 12 de Janeiro de 2006, que dispõe sobre a 
contratação de docentes para ministrar aulas, em 
caráter temporário, em estabelecimentos municipais 
de Ensino Fundamental e de Ensino Infantil de 
Viradouro e ainda a Lei nº 2.149 de 28 de junho de 
2002, que dispõe sobre a contratação de pessoal, 
por tempo determinado, para atender necessidade 
temporária e dá providências correlatas;  

Considerando as disposições da Lei 
Complementar Municipal nº 15/006 (Estatuto do 
Magistério), notadamente em seus art. 17, inciso II, 
art. 18, que dispõe sobre a admissão de docentes 
em caráter temporário, e art. 58 e 60, que dispõe 
sobre as substituições de docentes; 

Considerando que a Lei Complementar Federal 
nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
estabeleceu princípios, normas e regras de gestão 

fiscal responsável de controle mensal das receitas e 
despesas, incluindo limite de gastos com pessoal; 

RESOLVE: 

Fica admitida, em caráter temporário e eventual, 
mediante remuneração prevista pela legislação 
vigente, a docente Sra. ELENILDA MARIANO DE 
SOUZA, RG 33.776.970-9, para exercer as funções 
de Professor de Educação Básica (PEB I), nas 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental, 
substituindo a ausência de docentes contratados 
e/ou titulares de cargo por período igual ou inferior a 
15 (quinze) dias, durante o ano letivo de 2013. 

A presente Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Prefeitura Municipal de Viradouro, 12 de Setembro 
de 2013. 

VALÉRIA ROCHA MANTELLI 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Código Localizador: AV5CLO/Y 

 Município de Viradouro – Estado de São Paulo 
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 
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